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(Actos legislativos) 

DIRECTIVAS 

DIRECTIVA 2011/16/UE DO CONSELHO 

de 15 de Fevereiro de 2011 

relativa à cooperação administrativa no domínio da fiscalidade e que revoga a Directiva 77/799/CEE 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 113. o e 114. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 2 ), 

Deliberando de acordo com um processo legislativo especial, 

Considerando o seguinte: 

(1) Na era da globalização, é cada vez mais necessária a 
assistência mútua entre Estados-Membros no domínio 
da fiscalidade. A mobilidade dos contribuintes, o número 
de operações transfronteiriças e a internacionalização dos 
instrumentos financeiros conhecem uma evolução consi
derável, dificultando o correcto estabelecimento pelos Es
tados-Membros dos impostos devidos. Estas dificuldades 
crescentes afectam o funcionamento dos sistemas fiscais 
e acarretam um fenómeno de dupla tributação, que incita 
à fraude e à evasão fiscais, enquanto as competências de 
controlo continuam a ser exercidas a nível nacional. Esta 
situação compromete o funcionamento do mercado in
terno. 

(2) Assim, um Estado-Membro não pode gerir o seu sistema 
de tributação interno, nomeadamente no que respeita à 
fiscalidade directa, sem dispor de informações provenien
tes de outros Estados-Membros. A fim de obviar aos 
efeitos negativos deste fenómeno, é indispensável desen
volver uma nova cooperação administrativa entre as ad
ministrações fiscais dos Estados-Membros. É necessário 

dispor de instrumentos que permitam instaurar a con
fiança entre Estados-Membros, mediante o estabeleci
mento de regras, obrigações e direitos idênticos para 
todos os Estados-Membros. 

(3) Por conseguinte, deverá ser adoptada uma abordagem 
completamente nova através da elaboração de um novo 
texto, que confira aos Estados-Membros a competência 
necessária para uma cooperação eficaz a nível internacio
nal, o que permitirá obviar aos efeitos negativos, a nível 
do mercado interno, de uma globalização cada vez 
maior. 

(4) Neste contexto, deixaram de ser adequadas as medidas 
constantes da actual Directiva 77/799/CEE do Conselho, 
de 19 de Dezembro de 1977, relativa à assistência mútua 
das autoridades competentes dos Estados-Membros no 
domínio dos impostos directos e dos impostos sobre 
os prémios de seguro ( 3 ). As principais insuficiências 
desta directiva foram examinadas pelo grupo de trabalho 
ad hoc do Conselho «Fraude Fiscal», no seu relatório de 
22 de Maio de 2000, e, mais recentemente, no contexto 
da Comunicação da Comissão para prevenir e combater 
as práticas abusivas nos domínios financeiro e das socie
dades, de 27 de Setembro de 2004, e da Comunicação 
da Comissão sobre a necessidade de desenvolver uma 
estratégia coordenada tendo em vista melhorar a luta 
contra a fraude fiscal, de 31 de Maio de 2006. 

(5) A Directiva 77/799/CEE, ainda que posteriormente alte
rada, foi concebida num contexto diferente das actuais 
exigências do mercado interno e já não consegue satis
fazer os novos requisitos em matéria de cooperação ad
ministrativa. 

(6) Devido ao número e à importância das adaptações a 
efectuar na Directiva 77/799/CEE, a sua simples alteração 
não seria suficiente para atingir os objectivos acima des
critos. Por conseguinte, a Directiva 77/799/CEE deverá 
ser revogada e substituída por um novo instrumento 
jurídico. Esse instrumento deverá aplicar-se aos impostos 
directos e indirectos que ainda não sejam abrangidos pelo 
âmbito de aplicação de outra legislação da União. Para 
esse efeito, considera-se que esta nova directiva constitui 
o instrumento adequado a uma cooperação administra
tiva eficaz.
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(7) A presente directiva baseia-se nos resultados da Directiva 
77/799/CEE mas estabelece regras mais claras e mais 
precisas para reger a cooperação administrativa entre Es
tados-Membros sempre que tal seja necessário, de modo 
a instituir, especialmente no que diz respeito à troca de 
informações, uma cooperação administrativa mais ampla 
entre Estados-Membros. A existência de regras mais cla
ras deverá nomeadamente permitir abranger todas as 
pessoas singulares e colectivas na União, tendo em conta 
a gama cada vez mais vasta de estruturas jurídicas, que 
inclui não só as estruturas tradicionais como os trusts, as 
fundações e os fundos de investimento, mas também 
novos instrumentos que possam vir a ser instituídos pe
los contribuintes nos Estados-Membros. 

(8) Deverá haver mais contactos directos entre os serviços 
locais ou nacionais dos Estados-Membros responsáveis 
pela cooperação administrativa, uma vez que, geralmente, 
a comunicação é estabelecida entre os serviços centrais de 
ligação. A falta de contactos directos é fonte de ineficácia, 
subutilização do dispositivo de cooperação administrativa 
e atraso na comunicação das informações. Convirá, por 
conseguinte, prever mais contactos directos entre servi
ços, a fim de conferir maior eficácia e rapidez à coopera
ção. A atribuição de competências aos departamentos de 
ligação deverá ser remetida para as disposições nacionais 
de cada Estado-Membro. 

(9) Os Estados-Membros deverão trocar informações sobre 
casos concretos sempre que tal lhes seja solicitado por 
outro Estado-Membro e deverão proceder aos inquéritos 
necessários à obtenção de tais informações. A norma da 
«relevância previsível» destina-se a permitir a troca de 
informações em matéria fiscal em toda a medida do 
possível e, simultaneamente, a clarificar que os Estados- 
-Membros não podem efectuar investigações aleatórias 
nem pedir informações de utilidade duvidosa relativa
mente à situação tributária de determinado contribuinte. 
Embora o artigo 20. o da presente directiva contenha 
requisitos de procedimento, é necessário interpretar essas 
disposições de forma flexível, por forma a não compro
meter a eficácia da troca de informações. 

(10) É reconhecido que a obrigatoriedade da troca automática 
de informações sem condições prévias constitui o meio 
mais eficaz de reforçar o correcto estabelecimento dos 
impostos em situações transfronteiriças e de combater a 
fraude. Para tal, deverá ser seguida uma abordagem fa
seada começando pela troca automática das informações 
disponíveis sobre cinco categorias e procedendo à revisão 
das disposições aplicáveis após a apresentação de um 
relatório por parte da Comissão. 

(11) Deverá igualmente ser reforçada e incentivada a troca 
espontânea de informações entre Estados-Membros. 

(12) Deverão ser fixados prazos para a prestação de informa
ções ao abrigo da presente directiva de forma a garantir 
uma troca de informações atempada e por conseguinte 
eficaz. 

(13) Importa que os funcionários da administração fiscal de 
um Estado-Membro possam estar presentes no território 
de outro Estado-Membro. 

(14) Uma vez que a situação fiscal de um ou mais sujeitos 
passivos do imposto estabelecidos em diferentes Estados- 
-Membros se reveste frequentemente de interesse comum 
ou complementar, deverá prever-se a possibilidade de 
submeter esses sujeitos passivos a controlos simultâneos 
por dois ou mais Estados-Membros, de comum acordo e 
a título voluntário. 

(15) Tendo em conta a exigência legal vigente em determina
dos Estados-Membros de que os contribuintes sejam no
tificados das decisões e instrumentos relativos às suas 
obrigações fiscais e as dificuldades que daí advêm para 
as autoridades fiscais, designadamente quando um con
tribuinte se transfere para outro Estado-Membro, é con
veniente que, nessas circunstâncias, as autoridades fiscais 
possam solicitar a cooperação das autoridades competen
tes do Estado-Membro no qual o contribuinte se trans
feriu. 

(16) O retorno de informação sobre as informações enviadas 
incentivará a cooperação administrativa entre Estados- 
-Membros. 

(17) É necessária a colaboração entre os Estados-Membros e a 
Comissão para o estudo permanente dos procedimentos 
de cooperação e a partilha de experiências e de melhores 
práticas nos domínios considerados. 

(18) Importa, para a eficácia da cooperação administrativa, 
que as informações e os documentos obtidos ao abrigo 
da presente directiva possam, sob reserva das restrições 
previstas na presente directiva, também ser utilizados 
para outros fins no Estado-Membro que os recebeu. Im
porta ainda que os Estados-Membros possam transmitir 
essas informações a um país terceiro, sob determinadas 
condições. 

(19) As situações em que um Estado-Membro requerido pode 
recusar a prestação de informações deverão ser clara
mente definidas e limitadas, tendo em conta determina
dos interesses privados que devam ser protegidos e bem 
assim o interesse público. 

(20) Contudo, um Estado-Membro não deverá recusar a trans
missão de informações pelo facto de não ter interesse 
nessas informações a nível interno ou de as informações 
estarem na posse de uma instituição bancária, de outra 
instituição financeira, de uma pessoa designada ou ac
tuando na qualidade de agente ou de fiduciário ou pelo 
facto de estarem relacionadas com uma participação no 
capital de uma pessoa. 

(21) A presente directiva contém normas mínimas e não de
verá por conseguinte afectar o direito dos Estados-Mem
bros de estabelecerem uma cooperação mais ampla com 
outros Estados-Membros ao abrigo da respectiva legisla
ção nacional ou no quadro de acordos bilaterais ou mul
tilaterais celebrados com outros Estados-Membros.
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(22) Importa igualmente precisar que, quando um Estado- 
-Membro prestar a um país terceiro uma cooperação 
mais ampla do que a prevista na presente directiva, 
não deverá recusar a prestação dessa cooperação mais 
ampla a outros Estados-Membros que desejem participar 
nessa cooperação mútua mais ampla. 

(23) É conveniente que a troca de informações seja efectuada 
através de formulários, formatos e canais de comunicação 
normalizados. 

(24) Deverá ser feita a avaliação da eficácia da cooperação 
administrativa, especialmente com base em estatísticas. 

(25) As medidas necessárias à execução da presente directiva 
deverão ser adoptadas nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, 
que fixa as regras de exercício das competências de exe
cução atribuídas à Comissão ( 1 ). 

(26) Nos termos do ponto 34 do Acordo Interinstitucional 
«Legislar Melhor», os Estados-Membros são encorajados 
a elaborar, para si próprios e no interesse da União, os 
seus próprios quadros, que ilustrem, na medida do pos
sível, a concordância entre a presente directiva e as me
didas de transposição, e a publicá-los. 

(27) As trocas de informações abrangidas pela presente direc
tiva ficam sujeitas às disposições de execução da Directiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados ( 2 ), e do Regu
lamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à pro
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos comunitários e à livre circulação desses dados ( 3 ). 
Todavia, convém prever limitações para certos direitos e 
obrigações previstos pela Directiva 95/46/CE, a fim de 
salvaguardar os interesses a que se refere a alínea e) do 
n. o 1 do artigo 13. o da referida directiva. Esta limitação é 
necessária e proporcionada tendo em conta as potenciais 
perdas de receitas para os Estados-Membros e a impor
tância crucial das informações abrangidas pela presente 
directiva para a eficácia do combate à fraude. 

(28) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e 
observa os princípios reconhecidos, designadamente, pela 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 

(29) Atendendo a que o objectivo da presente directiva, a 
saber, a cooperação administrativa eficaz entre Estados- 
-Membros a fim de obviar aos efeitos negativos da cres
cente globalização no mercado interno, não pode ser 
suficientemente realizado pelos Estados-Membros e pode, 

pois, devido à uniformidade e eficácia pretendidas, ser 
mais bem alcançado ao nível da União, esta pode tomar 
medidas em conformidade com o princípio da subsidia
riedade consagrado no artigo 5. o do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o princípio da propor
cionalidade consagrado no mesmo artigo, a presente di
rectiva não excede o necessário para atingir aquele ob
jectivo, 

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objecto 

1. A presente directiva estabelece as regras e os procedimen
tos ao abrigo dos quais os Estados-Membros devem cooperar 
entre si tendo em vista a troca de informações previsivelmente 
relevantes para a administração e a execução da legislação in
terna dos Estados-Membros respeitante aos impostos a que se 
refere o artigo 2. o . 

2. A presente directiva estabelece também disposições para a 
troca por via electrónica das informações a que se refere o n. o 1, 
bem como regras e procedimentos ao abrigo dos quais os 
Estados-Membros e a Comissão devem cooperar em matérias 
relativas à coordenação e à avaliação. 

3. A presente directiva não afecta a aplicação nos Estados- 
-Membros das regras relativas ao auxílio judiciário mútuo em 
matéria penal. Também não prejudica a execução de quaisquer 
obrigações que incumbam aos Estados-Membros quanto a uma 
cooperação administrativa mais ampla resultante de outros ins
trumentos jurídicos, incluindo eventuais acordos bilaterais ou 
multilaterais. 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

1. A presente directiva é aplicável a todos os tipos de im
postos cobrados por um Estado-Membro ou em seu nome, ou 
pelas suas subdivisões territoriais ou administrativas ou em seu 
nome, incluindo as autoridades locais. 

2. Não obstante o n. o 1, a presente directiva não é aplicável 
ao imposto sobre o valor acrescentado nem aos direitos adua
neiros, nem a impostos especiais de consumo abrangidos por 
outra legislação da União em matéria de cooperação adminis
trativa entre Estados-Membros. A presente directiva também 
não é aplicável às contribuições obrigatórias para a segurança 
social devidas ao Estado-Membro ou a uma subdivisão do Es
tado-Membro, ou às instituições de segurança social de direito 
público.
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3. Os impostos a que se refere o n. o 1 não devem em caso 
algum entender-se como incluindo: 

a) Taxas, por exemplo pela emissão de certidões e outros do
cumentos pelas autoridades públicas; 

b) Direitos de natureza contratual, tais como pagamentos de 
serviços públicos. 

4. A presente directiva é aplicável aos impostos a que se 
refere o n. o 1, cobrados no território a que é aplicável o Tratado 
por força do artigo 52. o do Tratado da União Europeia. 

Artigo 3. o 

Definições 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

1. «Autoridade competente» de um Estado-Membro, a autori
dade que tenha sido designada como tal por esse Estado- 
-Membro. Quando actua ao abrigo do disposto na presente 
directiva, o serviço central de ligação, o serviço de ligação 
ou o funcionário competente é também considerado auto
ridade competente por delegação, nos termos do artigo 4. o ; 

2. «Serviço central de ligação», o serviço que tenha sido desig
nado como tal, dotado da responsabilidade principal pelos 
contactos com os outros Estados-Membros no domínio da 
cooperação administrativa; 

3. «Serviço de ligação», qualquer serviço, com excepção do 
serviço central de ligação, que tenha sido designado como 
tal para trocar directamente informações ao abrigo da pre
sente directiva; 

4. «Funcionário competente», qualquer funcionário autorizado 
a proceder à troca directa de informações ao abrigo da 
presente directiva; 

5. «Autoridade requerente», o serviço central de ligação, um 
serviço de ligação ou um funcionário competente de um 
Estado-Membro que formule um pedido de assistência em 
nome da autoridade competente; 

6. «Autoridade requerida», o serviço central de ligação, um 
serviço de ligação ou um funcionário competente de um 
Estado-Membro que receba um pedido de assistência em 
nome da autoridade competente; 

7. «Inquérito administrativo», todos os controlos, verificações e 
acções empreendidos pelos Estados-Membros no desempe
nho das suas atribuições, com o objectivo de assegurar a 
correcta aplicação da legislação fiscal; 

8. «Troca de informação a pedido», a troca de informações 
efectuada com base num pedido apresentado pelo Estado- 
-Membro requerente ao Estado-Membro requerido num caso 
específico; 

9. «Troca automática», a comunicação sistemática de informa
ções pré-definidas a outro Estado-Membro, sem pedido pré
vio, a intervalos regulares pré-estabelecidos. No contexto do 
artigo 8. o , as informações disponíveis são informações 
constantes dos registos fiscais do Estado-Membro que co
munica as informações, que podem ser obtidas pelos pro
cedimentos de recolha e processamento de informações 
desse Estado-Membro; 

10. «Troca espontânea», a comunicação não sistemática, a qual
quer momento e sem pedido prévio, de informações a 
outro Estado-Membro; 

11. «Pessoa»: 

a) Uma pessoa singular; 

b) Uma pessoa colectiva; 

c) Sempre que a legislação em vigor o preveja, uma asso
ciação de pessoas à qual tenha sido reconhecida capaci
dade para a prática de actos jurídicos, mas que não 
possua o estatuto de pessoa colectiva; ou 

d) Qualquer outra estrutura jurídica, seja qual for a sua 
natureza ou forma, dotada ou não de personalidade 
jurídica, cujos activos de que seja proprietária ou gestora 
e rendimentos deles derivados estejam sujeitos a qual
quer um dos impostos abrangidos pela presente direc
tiva; 

12. «Por via electrónica», a utilização de equipamento electró
nico de processamento (incluindo a compressão digital) e 
de armazenamento de dados, através de fios, radiocomuni
cações, meios ópticos ou outros meios electromagnéticos; 

13. «Rede CCN», a plataforma comum baseada na rede comum 
de comunicações (CCN), desenvolvida pela União para to
das as transmissões por via electrónica entre autoridades 
competentes nos domínios aduaneiro e fiscal. 

Artigo 4. o 

Organização 

1. No prazo de um mês a contar de 11 de Março de 2011, 
cada Estado-Membro informa a Comissão da sua autoridade 
competente para efeitos da presente directiva, informando-a 
sem demora de qualquer alteração da mesma.
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A Comissão faculta essa informação aos demais Estados-Mem
bros e publica no Jornal Oficial da União Europeia uma lista das 
autoridades dos Estados-Membros. 

2. A autoridade competente designa um serviço central de 
ligação único. Cabe à autoridade competente a responsabilidade 
de informar do facto a Comissão e os outros Estados-Membros. 

O serviço central de ligação pode também ser designado como 
responsável pelos contactos com a Comissão. Cabe à autoridade 
competente a responsabilidade de informar do facto a Comis
são. 

3. A autoridade competente de cada Estado-Membro pode 
designar serviços de ligação com competências atribuídas nos 
termos da legislação ou política nacionais. Cabe ao serviço cen
tral de ligação manter actualizada a lista dos serviços de ligação 
e colocá-la à disposição dos serviços centrais de ligação dos 
outros Estados-Membros interessados, bem como da Comissão. 

4. A autoridade competente de cada Estado-Membro pode 
designar funcionários competentes. Cabe ao serviço central de 
ligação manter actualizada a lista de funcionários competentes e 
colocá-la à disposição dos serviços centrais de ligação dos ou
tros Estados-Membros interessados, bem como da Comissão. 

5. Os funcionários que participam na cooperação adminis
trativa ao abrigo da presente directiva são, em qualquer caso, 
considerados funcionários competentes para esse efeito, nos 
termos das disposições estabelecidas pelas autoridades compe
tentes. 

6. Sempre que um serviço de ligação ou um funcionário 
competente envie ou receba um pedido ou uma resposta a 
um pedido de cooperação, informa do facto o serviço central 
de ligação do seu Estado-Membro de acordo com os procedi
mentos definidos por este último. 

7. Sempre que um serviço de ligação ou um funcionário 
competente receba um pedido de cooperação que requeira 
uma acção não abrangida pelas competências que lhe são atri
buídas nos termos da legislação ou política nacional do seu 
Estado-Membro, deve transmiti-lo de imediato ao serviço central 
de ligação do seu Estado-Membro e informar do facto a auto
ridade requerente. Nesse caso, o prazo fixado no artigo 7. o só 
começa a correr no dia seguinte ao da transmissão do pedido de 
cooperação ao serviço central de ligação. 

CAPÍTULO II 

TROCA DE INFORMAÇÕES 

SECÇÃO I 

Troca de informações a pedido 

Artigo 5. o 

Procedimento de troca de informações a pedido 

A pedido da autoridade requerente, a autoridade requerida co
munica à autoridade requerente todas as informações a que se 

refere o n. o 1 do artigo 1. o de que disponha ou que obtenha na 
sequência de inquéritos administrativos. 

Artigo 6. o 

Inquéritos administrativos 

1. A autoridade requerida manda efectuar os inquéritos ad
ministrativos necessários para obter as informações a que se 
refere o artigo 5. o . 

2. O pedido a que se refere o artigo 5. o pode conter um 
pedido fundamentado de inquérito administrativo específico. 
Caso a autoridade requerida entenda que não é necessário um 
inquérito administrativo, informa imediatamente a autoridade 
requerente das razões que lhe assistem. 

3. Para obter as informações solicitadas ou para conduzir o 
inquérito administrativo requerido, a autoridade requerida pro
cede como se agisse por iniciativa própria ou a pedido de outra 
autoridade do seu próprio Estado-Membro. 

4. Quando expressamente solicitado pela autoridade reque
rente, a autoridade requerida comunica os documentos origi
nais, desde que tal não seja contrário às disposições em vigor 
no Estado-Membro da autoridade requerida. 

Artigo 7. o 

Prazos 

1. A autoridade requerida comunica as informações a que se 
refere o artigo 5. o o mais rapidamente possível e, o mais tardar, 
no prazo de seis meses a contar da data de recepção do pedido. 

No entanto, caso a autoridade requerida já disponha das infor
mações em questão, estas são transmitidas no prazo de dois 
meses a contar daquela data. 

2. Em determinados casos específicos, podem ser acordados 
entre a autoridade requerida e a autoridade requerente prazos 
diferentes dos previstos no n. o 1. 

3. A autoridade requerida envia imediatamente à autoridade 
requerente o aviso de recepção do pedido, e, em qualquer caso, 
no prazo de sete dias úteis após a recepção, se possível por via 
electrónica. 

4. No prazo de um mês a contar da recepção do pedido, a 
autoridade requerida notifica a autoridade requerente de even
tuais lacunas constatadas no pedido, bem como da necessidade 
de fornecer eventuais informações complementares de carácter 
geral. Nesse caso, os prazos fixados no n. o 1 começam a correr 
no dia seguinte ao da recepção pela autoridade requerida das 
informações complementares necessárias.
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5. Quando a autoridade requerida não estiver em condições 
de responder ao pedido no prazo relevante, deve informar de 
imediato a autoridade requerente, e, em qualquer caso, no prazo 
de três meses a contar da recepção do pedido, dos motivos que 
obstam ao cumprimento desse prazo e da data em que consi
dera estar em condições de responder. 

6. Quando a autoridade requerida não dispuser da informa
ção requerida e não estiver em condições de responder ao 
pedido de informações ou se recuse a responder pelos motivos 
previstos no artigo 17. o , deve informar de imediato a autoridade 
requerente das razões que lhe assistem, e em qualquer caso, no 
prazo de um mês a contar da recepção do pedido. 

SECÇÃO II 

Troca automática de informações obrigatória 

Artigo 8. o 

Âmbito de aplicação e condições da troca automática de 
informações obrigatória 

1. A autoridade competente de cada Estado-Membro comu
nica à autoridade competente de qualquer outro Estado-Mem
bro, mediante troca automática, as informações disponíveis so
bre os períodos de tributação a partir de 1 de Janeiro de 2014 
relativas a residentes nesse outro Estado-Membro, no que se 
refere às seguintes categorias específicas de rendimento e de 
património tal como devam ser entendidas nos termos da le
gislação nacional do Estado-Membro que comunica as informa
ções: 

a) Rendimentos do trabalho; 

b) Honorários de administradores; 

c) Produtos de seguro de vida não abrangidos por outros ins
trumentos jurídicos da União em matéria de troca de infor
mações e outras medidas análogas; 

d) Pensões; 

e) Propriedade e rendimento de bens imóveis. 

2. Antes de 1 de Janeiro de 2014, os Estados-Membros in
formam a Comissão das categorias enumeradas no n. o 1 em 
relação às quais disponham de informações. As alterações pos
teriores devem ser comunicadas à Comissão. 

3. A autoridade competente de um Estado-Membro pode 
indicar à autoridade competente de qualquer outro Estado-Mem
bro que não pretende receber informações sobre as categorias 
de rendimento e de património referidas no n. o 1, ou que não 
pretende receber informações sobre rendimento ou património 

que não exceda um determinado limiar. Essa autoridade com
petente deve informar igualmente a Comissão desse facto. Pode 
considerar-se que um Estado-Membro não pretende receber in
formações nos termos do n. o 1 se não informar a Comissão de 
cada uma das categorias em relação à qual disponha de infor
mações. 

4. Antes de 1 de Julho de 2016, os Estados-Membros forne
cem à Comissão estatísticas anuais sobre o volume das trocas 
automáticas e, na medida do possível, informações sobre os 
custos e benefícios de natureza administrativa ou outra, respei
tantes às trocas que tenham sido efectuadas e a quaisquer alte
rações potenciais, tanto para as administrações fiscais como 
para terceiros. 

5. Antes de 1 de Julho de 2017, a Comissão apresenta um 
relatório com uma panorâmica e uma avaliação das estatísticas e 
das informações recebidas sobre questões tais como os custos e 
os benefícios relevantes, de natureza administrativa ou outra, da 
troca automática de informações, bem como os aspectos práti
cos com esta relacionados. Se adequado, a Comissão apresenta 
uma proposta ao Conselho relativa às categorias de rendimento 
e de património e/ou às condições estabelecidas no n. o 1, in
cluindo a condição de as informações relativas a residentes 
noutros Estados-Membros terem de estar disponíveis. 

Ao examinar uma proposta apresentada pela Comissão, o Con
selho avalia a possibilidade de reforçar ainda mais a eficácia e o 
funcionamento da troca automática de informações e de me
lhorar o nível da mesma, de modo a prever que: 

a) A autoridade competente de cada Estado-Membro comuni
que à autoridade competente de qualquer outro Estado-Mem
bro, mediante troca automática, as informações sobre os 
períodos de tributação a partir de 1 de Janeiro de 2017 
relativas a residentes nesse outro Estado-Membro, no que 
se refere pelo menos a três das categorias específicas de 
rendimento e de património enumeradas no n. o 1, tal 
como devam ser entendidas nos termos da legislação nacio
nal do Estado-Membro que comunica as informações; e 

b) A lista de categorias constante do n. o 1 seja alargada de 
modo a incluir dividendos, mais-valias e royalties. 

6. A comunicação das informações deve ter lugar pelo me
nos uma vez por ano, no prazo de seis meses a contar do 
termo do ano fiscal do Estado-Membro durante o qual as in
formações foram disponibilizadas. 

7. A Comissão estabelece as modalidades práticas da troca 
automática de informações, nos termos do n. o 2 do artigo 26. o , 
antes das datas referidas no n. o 1 do artigo 29. o .
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8. Sempre que os Estados-Membros acordem na troca auto
mática de informações sobre categorias suplementares de ren
dimento e de património em acordos bilaterais ou multilaterais 
que celebrem com outros Estados-Membros, devem comunicar 
esses acordos à Comissão, que os coloca à disposição de todos 
os outros Estados-Membros. 

SECÇÃO III 

Troca espontânea de informações 

Artigo 9. o 

Âmbito de aplicação e condições da troca espontânea de 
informações 

1. A autoridade competente de cada Estado-Membro comu
nica as informações a que se refere o n. o 1 do artigo 1. o à 
autoridade competente de qualquer outro Estado-Membro inte
ressado, em qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) A autoridade competente de um Estado-Membro tem razões 
para presumir que existe uma redução ou uma isenção anor
mal de impostos no outro Estado-Membro; 

b) Um sujeito passivo de imposto obtém num Estado-Membro 
uma redução ou isenção de imposto que pode implicar um 
agravamento de imposto ou a sujeição a imposto no outro 
Estado-Membro; 

c) Os negócios entre um devedor de imposto de um Estado- 
-Membro e um sujeito passivo de imposto no outro Estado- 
-Membro, efectuados através de um ou mais países, são de 
molde a dar origem a uma redução de imposto num ou no 
outro Estado-Membro ou em ambos; 

d) A autoridade competente de um Estado-Membro tem razões 
para presumir que existe uma diminuição de imposto resul
tante de transferências fictícias de lucros no interior de gru
pos de empresas; 

e) Na sequência de informações comunicadas a um Estado- 
-Membro pela autoridade competente de outro Estado-Mem
bro, são obtidas informações que podem ser úteis ao esta
belecimento do imposto devido neste último Estado-Mem
bro. 

2. As autoridades competentes de cada Estado-Membro po
dem comunicar por troca espontânea às autoridades competen
tes dos outros Estados-Membros quaisquer informações de que 
tenham conhecimento e que possam ser úteis às autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros. 

Artigo 10. o 

Prazos 

1. A autoridade competente à qual sejam disponibilizadas as 
informações a que se refere o n. o 1 do artigo 9. o transmite essas 
informações à autoridade competente de qualquer outro Estado- 
-Membro interessado o mais rapidamente possível, no prazo 
máximo de um mês a contar da disponibilização das mesmas. 

2. A autoridade competente à qual sejam comunicadas in
formações ao abrigo do artigo 9. o envia imediatamente e, em 
qualquer caso, no prazo máximo de sete dias úteis a contar da 
sua recepção, se possível por via electrónica, um aviso de re
cepção das mesmas à autoridade competente que prestou as 
informações. 

CAPÍTULO III 

OUTRAS FORMAS DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

SECÇÃO I 

Presença nos serviços administrativos e participação em 
inquéritos administrativos 

Artigo 11. o 

Âmbito de aplicação e condições 

1. Mediante acordo entre a autoridade requerente e a auto
ridade requerida e nos termos fixados por esta última, os fun
cionários autorizados pela autoridade requerente podem, tendo 
em vista a troca de informações a que se refere o n. o 1 do 
artigo 1. o : 

a) Estar presentes nos serviços em que exercem funções as 
autoridades administrativas do Estado-Membro requerido; 

b) Estar presentes durante os inquéritos administrativos realiza
dos no território do Estado-Membro requerido. 

Sempre que as informações solicitadas constem de documenta
ção a que os funcionários da autoridade requerida tenham 
acesso, devem ser facultadas aos funcionários da autoridade 
requerente cópias dessa documentação. 

2. Na medida em que a legislação do Estado-Membro reque
rido o permita, o acordo a que se refere o n. o 1 pode prever 
que, sempre que estejam presentes durante os inquéritos admi
nistrativos, os funcionários da autoridade requerente possam 
entrevistar pessoas e analisar registos. 

A eventual recusa da pessoa submetida a inquérito em respeitar 
as medidas de controlo dos funcionários da autoridade reque
rente é tratada pela autoridade requerida como uma recusa 
dirigida aos funcionários desta última.
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3. Os funcionários autorizados pelo Estado-Membro reque
rente presentes noutro Estado-Membro nos termos do n. o 1 
devem poder apresentar, a qualquer momento, um mandato 
escrito com a indicação da sua identidade e qualidade oficial. 

SECÇÃO II 

Controlos simultâneos 

Artigo 12. o 

Controlos simultâneos 

1. Sempre que dois ou mais Estados-Membros acordem em 
proceder, cada um no seu território, a controlos simultâneos de 
uma ou mais pessoas que se revistam de interesse comum ou 
complementar para os mesmos tendo em vista a troca das 
informações assim obtidas, são aplicáveis os n. os 2, 3 e 4. 

2. A autoridade competente de cada Estado-Membro identi
fica, de forma independente, as pessoas que tenciona propor 
para um controlo simultâneo. Notifica a autoridade competente 
dos outros Estados-Membros interessados de quaisquer casos 
para os quais proponha um controlo simultâneo, justificando 
a sua escolha. 

Deve ainda indicar o prazo dentro do qual esses controlos 
devem ser efectuados. 

3. A autoridade competente de cada Estado-Membro interes
sado decide se pretende participar em controlos simultâneos. A 
referida autoridade confirma à autoridade que propôs o con
trolo simultâneo a sua aceitação ou comunica-lhe a sua recusa, 
devidamente justificada. 

4. A autoridade competente de cada Estado-Membro interes
sado designa um representante responsável pela direcção e coor
denação da operação de controlo. 

SECÇÃO III 

Notificação administrativa 

Artigo 13. o 

Pedido de notificação 

1. A pedido da autoridade competente de um Estado-Mem
bro, a autoridade competente de outro Estado-Membro procede, 
nos termos das normas jurídicas em vigor para a notificação de 
instrumentos análogos no Estado-Membro requerido, à notifica
ção ao destinatário de quaisquer actos e decisões emanados das 
autoridades administrativas do Estado-Membro requerente que 
digam respeito à aplicação no seu território de legislação relativa 
aos impostos abrangidos pela presente directiva. 

2. Os pedidos de notificação devem indicar o objecto do 
instrumento ou da decisão a notificar e especificar o nome e 
endereço do destinatário, bem como quaisquer outras informa
ções que possam facilitar a identificação do destinatário. 

3. A autoridade requerida informa imediatamente a autori
dade requerente da sua resposta e, em particular, da data em 
que o destinatário foi notificado do instrumento ou da decisão. 

4. A autoridade requerente só apresenta um pedido de noti
ficação ao abrigo do presente artigo quando não estiver em 
condições de notificar de acordo com as normas jurídicas que 
regem a notificação dos instrumentos em causa no Estado- 
-Membro requerente, ou quando tal notificação puder implicar 
dificuldades desproporcionadas. A autoridade competente de 
um Estado-Membro pode notificar directamente qualquer docu
mento, por carta registada ou por via electrónica, a uma pessoa 
estabelecida no território de outro Estado-Membro. 

SECÇÃO IV 

Retorno de informação 

Artigo 14. o 

Condições 

1. Sempre que uma autoridade competente preste informa
ções ao abrigo dos artigos 5. o ou 9. o , pode pedir à autoridade 
competente que recebeu as informações um retorno de infor
mação. Se for solicitado o retorno de informação, a autoridade 
competente que recebeu as informações procede ao envio do 
mesmo, sem prejuízo das regras em matéria de sigilo fiscal e 
protecção de dados aplicáveis no seu Estado-Membro, à autori
dade competente que prestou as informações o mais rapida
mente possível, no prazo máximo de três meses após ser co
nhecido o resultado da utilização das informações requeridas. A 
Comissão determina as modalidades práticas nos termos do 
n. o 2 do artigo 26. o . 

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros enviam 
uma vez por ano aos outros Estados-Membros interessados o 
retorno de informação sobre a troca automática de informações, 
de acordo com as modalidades práticas que tenham acordado a 
nível bilateral. 

SECÇÃO V 

Partilha de melhores práticas e de experiências 

Artigo 15. o 

Âmbito de aplicação e condições 

1. Os Estados-Membros, juntamente com a Comissão, anali
sam e avaliam a cooperação administrativa ao abrigo da pre
sente directiva e partilham experiências com o objectivo de 
melhorar essa cooperação e, se for caso disso, de elaborar re
gulamentação nos domínios em causa. 

2. Os Estados-Membros podem, juntamente com a Comis
são, estabelecer orientações sobre qualquer aspecto considerado 
necessário para a partilha de melhores práticas e de experiências.

PT L 64/8 Jornal Oficial da União Europeia 11.3.2011



CAPÍTULO IV 

CONDIÇÕES QUE REGEM A COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Artigo 16. o 

Divulgação de informações e de documentos 

1. As informações comunicadas entre Estados-Membros sob 
qualquer forma ao abrigo da presente directiva estão sujeitas à 
obrigação do segredo oficial e beneficiam da protecção conce
dida a informações da mesma natureza pela legislação nacional 
do Estado-Membro que as recebeu. Essas informações podem 
ser utilizadas para a administração e execução da legislação 
interna dos Estados-Membros respeitante aos impostos a que 
se refere o artigo 2. o . 

Tais informações podem também ser utilizadas para o estabe
lecimento e a execução de outros impostos e direitos abrangidos 
pelo artigo 2. o da Directiva 2010/24/UE do Conselho, de 16 de 
Março de 2010, relativa à assistência mútua em matéria de 
cobrança de créditos respeitantes a impostos, direitos e outras 
medidas ( 1 ), ou para o estabelecimento e execução das contri
buições obrigatórias para a segurança social. 

Além disso, podem ser utilizadas em processos judiciais e ad
ministrativos que possam acarretar sanções, instaurados na se
quência de infracções à legislação fiscal, sem prejuízo das regras 
e disposições gerais que regem os direitos dos arguidos e das 
testemunhas em processos dessa natureza. 

2. Com a autorização da autoridade competente do Estado- 
-Membro que comunica informações ao abrigo da presente di
rectiva e apenas na medida em que tal seja permitido pela 
legislação do Estado-Membro da autoridade competente que 
recebe as informações, as informações e os documentos recebi
dos ao abrigo da presente directiva podem ser utilizados para 
fins diferentes dos referidos no n. o 1. Essa autorização é con
cedida se a informação puder ser utilizada para fins idênticos no 
Estado-Membro da autoridade competente que comunica as 
informações. 

3. Quando uma autoridade competente de um Estado-Mem
bro considerar que as informações que recebeu da autoridade 
competente de outro Estado-Membro podem ser úteis para a 
autoridade competente de um terceiro Estado-Membro para os 
fins referidos no n. o 1, pode transmitir essas informações à 
autoridade competente deste último, desde que tal transmissão 
seja efectuada de acordo com as regras e os procedimentos 
estabelecidos na presente directiva. Deve informar a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem das informações da 
sua intenção de as partilhar com um terceiro Estado-Membro. O 
Estado-Membro de origem das informações pode opor-se a essa 
partilha de informações no prazo de 10 dias úteis a contar da 
data de recepção da comunicação proveniente do Estado-Mem
bro que pretende partilhar as informações. 

4. A autorização para utilizar informações ao abrigo do n. o 2 
que tenham sido transmitidas ao abrigo do n. o 3 só pode ser 

concedida pela autoridade competente do Estado-Membro de 
origem das informações. 

5. As informações, os relatórios, os certificados e quaisquer 
outros documentos, ou cópias autenticadas ou extractos dos 
mesmos, obtidos pela autoridade requerida e comunicados à 
autoridade requerente nos termos da presente directiva podem 
ser invocados como elementos de prova pelas instâncias com
petentes do Estado-Membro da autoridade requerente, do 
mesmo modo que as informações, os relatórios, os certificados 
e quaisquer outros documentos similares transmitidos por uma 
autoridade do mesmo Estado-Membro. 

Artigo 17. o 

Limites 

1. A autoridade requerida de um Estado-Membro comunica à 
autoridade requerente de outro Estado-Membro as informações 
a que se refere o artigo 5. o , desde que a autoridade requerente 
tenha esgotado as fontes habituais de informação a que teria 
podido recorrer segundo as circunstâncias para obter as infor
mações solicitadas sem correr o risco de prejudicar a consecu
ção dos seus objectivos. 

2. A presente directiva não impõe qualquer obrigação ao 
Estado-Membro requerido de proceder a inquéritos ou de co
municar informações, se a realização de tais inquéritos ou a 
recolha das informações pretendidas para fins próprios infringir 
a sua legislação. 

3. A autoridade competente de um Estado-Membro reque
rido pode escusar-se a prestar informações sempre que, por 
razões legais, o Estado-Membro requerente não esteja em con
dições de prestar informações análogas. 

4. A prestação de informações pode ser recusada quando 
conduza à divulgação de um segredo comercial, industrial ou 
profissional ou de um processo comercial, ou de informações 
cuja divulgação seja contrária à ordem pública. 

5. A autoridade requerida informa a autoridade requerente 
dos motivos que obstam a que o pedido de informações seja 
satisfeito. 

Artigo 18. o 

Obrigações 

1. Se forem solicitadas informações por um Estado-Membro 
nos termos da presente directiva, o Estado-Membro requerido 
recorre às medidas que tenha previsto em matéria de recolha de 
informações para a obtenção das informações solicitadas, 
mesmo que não necessite dessas informações para os seus pró
prios fins fiscais. Esta obrigação é imposta sem prejuízo dos n. os 
2, 3 e 4 do artigo 17. o , cuja invocação não pode em caso algum 
ser entendida como autorizando um Estado-Membro requerido 
a não prestar informações apenas por não ter interesse nessas 
informações a nível interno.
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2. O disposto nos n. os 2 e 4 do artigo 17. o não pode, em 
caso algum, ser entendido como autorizando a autoridade re
querida de um Estado-Membro a escusar-se a prestar informa
ções apenas pelo facto de essas informações estarem na posse 
de uma instituição bancária, de outra instituição financeira, de 
uma pessoa designada ou actuando na qualidade de agente ou 
de fiduciário ou pelo facto de estarem relacionadas com uma 
participação no capital de uma pessoa. 

3. Não obstante o n. o 2, um Estado-Membro pode recusar a 
transmissão das informações requeridas se essas informações 
disserem respeito a períodos de tributação anteriores a 1 de 
Janeiro de 2011 e se a transmissão das mesmas pudesse ter 
sido recusada com base no n. o 1 do artigo 8. o da Directiva 
77/799/CE se tivesse sido solicitada antes de 11 de Março de 
2011. 

Artigo 19. o 

Cooperação mais ampla com um país terceiro 

Sempre que um Estado-Membro preste a um país terceiro uma 
cooperação mais ampla do que a prevista pela presente direc
tiva, esse Estado-Membro não pode recusar a prestação dessa 
cooperação mais ampla a outro Estado-Membro que deseje par
ticipar em tal cooperação mútua mais ampla com o primeiro. 

Artigo 20. o 

Formulários normalizados e informatizados 

1. Os pedidos de informações e de inquéritos administrativos 
ao abrigo do artigo 5. o , bem como as respectivas respostas, os 
avisos de recepção, os pedidos de informações complementares 
de carácter geral e as declarações de incapacidade ou de recusa 
ao abrigo do artigo 7. o são, na medida do possível, transmitidos 
através de um formulário normalizado adoptado pela Comissão 
nos termos do n. o 2 do artigo 26. o . 

Os formulários normalizados podem ser acompanhados de re
latórios, declarações e quaisquer outros documentos, ou de có
pias autenticadas ou extractos dos mesmos. 

2. O formulário normalizado a que se refere o n. o 1 inclui 
pelo menos as seguintes informações a prestar pela autoridade 
requerente: 

a) A identidade da pessoa objecto de inspecção ou investigação; 

b) O fim fiscal a que se destina o pedido de informações. 

A autoridade requerente pode, tanto quanto deles tenha conhe
cimento e de acordo com a evolução da situação internacional, 
fornecer o nome e o endereço de qualquer pessoa que se supo
nha estar na posse das informações solicitadas e bem assim 
qualquer elemento susceptível de facilitar a recolha de informa
ções pela autoridade requerida. 

3. As informações espontâneas e respectivos avisos de recep
ção ao abrigo dos artigos 9. o e 10. o , respectivamente, os pedi
dos de notificação administrativa ao abrigo do artigo 13. o , bem 
como o retorno de informação ao abrigo do artigo 14. o são 
transmitidos através do formulário normalizado adoptado pela 
Comissão nos termos do n. o 2 do artigo 26. o . 

4. A troca automática de informações ao abrigo do artigo 8. o 
é efectuada utilizando um formato electrónico normalizado 
concebido para a facilitar e baseado no actual formato electró
nico ao abrigo do artigo 9. o da Directiva 2003/48/CE do Con
selho, de 3 de Junho de 2003, relativa à tributação dos rendi
mentos da poupança sob a forma de juros ( 1 ), a utilizar em 
todos os tipos de troca automática de informações, adoptado 
pela Comissão nos termos do n. o 2 do artigo 26. o . 

Artigo 21. o 

Modalidades práticas 

1. As informações comunicadas ao abrigo da presente direc
tiva são, na medida do possível, transmitidas por via electrónica 
através da Rede CCN. 

Se necessário, a Comissão adopta as modalidades práticas ne
cessárias à execução do primeiro parágrafo, nos termos do n. o 2 
do artigo 26. o . 

2. A Comissão é responsável por todas as adaptações da rede 
CCN que sejam necessárias para permitir a troca das informa
ções em causa entre Estados-Membros. 

Os Estados-Membros são responsáveis por todas as adaptações 
dos seus sistemas que sejam necessárias para permitir a troca 
das informações em causa através da rede CCN. 

Os Estados-Membros renunciam a qualquer pedido de reem
bolso das despesas resultantes da aplicação da presente directiva, 
com excepção, se for caso disso, dos honorários pagos a peritos. 

3. As pessoas devidamente acreditadas pela Autoridade de 
Acreditação de Segurança da Comissão só podem ter acesso a 
essas informações na medida em que tal seja necessário para o 
acompanhamento, a manutenção e o desenvolvimento da rede 
CCN. 

4. Os pedidos de cooperação, incluindo os pedidos de noti
ficação, e os documentos anexados podem ser apresentados em 
qualquer língua acordada entre a autoridade requerida e a au
toridade requerente. 

Esses pedidos só são acompanhados de uma tradução na língua 
oficial ou numa das línguas oficiais do Estado-Membro da au
toridade requerida nos casos especiais em que esta autoridade 
fundamente o seu pedido de tradução.
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Artigo 22. o 

Obrigações específicas 

1. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias 
para: 

a) Assegurar uma boa coordenação interna no âmbito da or
ganização a que se refere o artigo 4. o ; 

b) Estabelecer a cooperação directa com as autoridades dos 
outros Estados-Membros a que se refere o artigo 4. o ; 

c) Assegurar o bom funcionamento do dispositivo de coopera
ção administrativa previsto na presente directiva. 

2. A Comissão comunica aos Estados-Membros todas as in
formações de carácter geral relativas à execução e à aplicação da 
presente directiva que receba e esteja em condições de prestar. 

CAPÍTULO V 

RELAÇÕES COM A COMISSÃO 

Artigo 23. o 

Avaliação 

1. Os Estados-Membros e a Comissão examinam e avaliam o 
funcionamento da cooperação administrativa prevista na pre
sente directiva. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão todas as 
informações relevantes necessárias à avaliação da eficácia da 
cooperação administrativa nos termos da presente directiva 
para o combate à fraude e evasão fiscais. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão uma avalia
ção anual da eficácia da troca automática de informações a que 
se refere o artigo 8. o , bem como os resultados práticos alcan
çados. A forma e as condições de comunicação da referida 
avaliação anual são adoptadas pela Comissão nos termos do 
n. o 2 do artigo 26. o . 

4. A Comissão elabora, nos termos do n. o 2 do artigo 26. o , 
uma lista dos dados estatísticos a fornecer pelos Estados-Mem
bros para efeitos da avaliação da presente directiva. 

5. A Comissão assegura a confidencialidade das informações 
que lhe são comunicadas ao abrigo dos n. os 2, 3 e 4 nos termos 
das disposições aplicáveis às autoridades da União. 

6. As informações comunicadas à Comissão por um Estado- 
-Membro ao abrigo dos n. os 2, 3 e 4, bem como qualquer 
relatório ou documento produzido pela Comissão que utilize 
essas informações, podem ser transmitidos a outros Estados- 
-Membros. As informações assim transmitidas estão sujeitas à 
obrigação do segredo oficial e beneficiam da protecção conce
dida a informações da mesma natureza pela legislação nacional 
do Estado-Membro que as recebeu. 

Os relatórios e documentos produzidos pela Comissão referidos 
no presente número só podem ser utilizados pelos Estados- 
-Membros para fins analíticos mas não são publicados nem 
facultados a qualquer outra pessoa ou organismo sem o acordo 
expresso da Comissão. 

CAPÍTULO VI 

RELAÇÕES COM PAÍSES TERCEIROS 

Artigo 24. o 

Troca de informações com países terceiros 

1. Sempre que a autoridade competente de um Estado-Mem
bro receber informações de um país terceiro que sejam previsi
velmente relevantes para a administração e a execução da legis
lação interna desse Estado-Membro respeitante aos impostos a 
que se refere o artigo 2. o , essa autoridade pode, na medida em 
que um acordo com o país terceiro em causa o permita, trans
mitir essas informações às autoridades competentes dos Estados- 
-Membros aos quais as mesmas possam ser úteis e a quaisquer 
autoridades requerentes. 

2. As autoridades competentes podem, nos termos das res
pectivas disposições internas em matéria de comunicação de 
dados de carácter pessoal a países terceiros, comunicar a um 
país terceiro as informações obtidas nos termos da presente 
directiva, desde que sejam cumulativamente respeitadas as se
guintes condições: 

a) A autoridade competente do Estado-Membro do qual ema
nam as informações deu o seu consentimento a essa comu
nicação; 

b) O país terceiro em causa comprometeu-se a prestar a coo
peração requerida para reunir provas do carácter irregular ou 
ilegal das operações que alegadamente sejam contrárias ou 
configurem uma fraude à legislação fiscal. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Artigo 25. o 

Protecção de dados 

As trocas de informações ao abrigo da presente directiva estão 
sujeitas às disposições de execução da Directiva 95/46/CE. Con
tudo, para efeitos da correcta aplicação da presente directiva, os 
Estados-Membros devem limitar o âmbito das obrigações e dos 
direitos previstos no artigo 10. o , no n. o 1 do artigo 11. o e nos 
artigos 12. o e 21. o da Directiva 95/46/CE na medida em que tal 
seja necessário para salvaguardar os interesses a que se refere a 
alínea e) do n. o 1 do artigo 13. o da referida directiva.
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Artigo 26. o 

Comité 

1. A Comissão é assistida por um comité designado por 
«Comité de Cooperação Administrativa em Matéria Fiscal». 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são 
aplicáveis os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE. 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 
1999/468/CE é de três meses. 

Artigo 27. o 

Apresentação de relatórios 

De cinco em cinco anos a partir de 1 de Janeiro de 2013, a 
Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a aplicação da presente directiva. 

Artigo 28. o 

Revogação da Directiva 77/799/CEE 

A Directiva 77/799/CEE é revogada com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2013. 

As remissões para a directiva revogada devem entender-se como 
sendo feitas para a presente directiva. 

Artigo 29. o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à presente directiva com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2013. 

Contudo, põem em vigor as disposições legislativas, regulamen
tares e administrativas necessárias para dar cumprimento ao 
artigo 8. o da presente directiva com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2015. 

Do facto informam imediatamente a Comissão. 

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, estas 
incluem uma referência à presente directiva ou são acompanha
das dessa referência aquando da sua publicação oficial. As mo
dalidades dessa referência são estabelecidas pelos Estados-Mem
bros. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das 
principais disposições de direito interno que adoptarem nas 
matérias reguladas pela presente directiva. 

Artigo 30. o 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 31. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente directiva são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

MATOLCSY Gy.
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